RESOLUGAO N° 01/2025
Aracaju, 24 de janeiro de 2025

Reformular a Comissao Organizadora da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe e da
outras providéncias.

A plenaria do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Sergipe (CEAS/SE), em Reunido Ordinaria realizada no dia 24 de janeiro de
2025, no uso das atribui¢cdes que Ihe sdo conferidas na Lei Estadual do SUAS n° 9.342, de 19 de dezembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Reformular a Comissédo Organizadora da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe composta de forma
paritaria por 12 (doze) conselheiros dentre titulares e suplentes, incluindo a (o) Presidente e a (o) Vice-Presidente do Conselho
Estadual de Assisténcia Social de Sergipe (CEAS/SE:

Daiana Santos Vieira Alves (Presidente do CEAS/SE);
Cristiana Fontes Gonzales Leite (Vice-Presidente do CEAS/SE);
Agno Disevanio Andrade Santos Junior;

Aida Almeida Santos de Santana;

Jilmara Monteiro Gongalves;

Priscila Rodrigues Bittencourt;

Zeneide Martins Nogueira Dantas;

Erivania Silva de Menezes;

José Arnou da Silva;

10. José Paulo Barros dos Santos;

11. Rosivania Ramos Barbalho;

12. Vera Lucia Tavares Farias.
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Art. 2° - A Comissao sera coordenada pela Presidente e pela Vice-Presidente do CEAS/SE, e tera como competéncias:
| - Preparar e acompanhar a operacionalizagdo da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;

a) Elaborar o Projeto da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe.
Il - Propor e encaminhar para aprovagéo do Colegiado, critérios de definicdo do numero de delegados, diretrizes, Regimento Interno,
metodologia, estratégias de divulgagdo, organizagdo, composi¢cdo, bem como materiais a serem utilizados durante a XVI Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;

11l - Organizar e coordenar a XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;

IV - Promover a integragdo com os setores da Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Inclusdo e Cidadania (SEASIC), que tenham
interface com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizacdo da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;

V - Dar suporte técnico-operacional durante a XVI Conferéncia Estadual ;
VI - Acompanhar e fiscalizar as agbes desenvolvidas pela(s) empresa(s) contratada(s) para o evento;
VII - Subsidiar a(s) empresa(s) contratada(s), por meio de orientagdes, em estrita consonancia com as deliberagdes do CEAS/SE;

VIl - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias operacionais, programaticas e de sistematizagdo da XVI
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;

IX - Elaborar relatério a ser informado e discutido em Plenéria;
X - Elaborar o regimento interno da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe;
Paragrafo Unico. O relator da Comiss&o sera eleito na primeira reuniao.

Art. 3° - A Comisséo sera instalada para discutir matérias que Ihe forem pertinentes, com a presenca da maioria absoluta de seus
membros.

§ 1° A (o) conselheira (0) quando convocada (o), devera confirmar sua participagdo ou justificar a auséncia a Presidéncia até 2 (dois)
dias a contar da data de recebimento da convocagéao.

§ 1° Nao havendo quérum, na forma do caput, no prazo estipulado no § 1°, a Secretaria Executiva do CEAS cancelara a reunido, com
anuéncia do coordenador.



Art. 4° - Para a operacionalizagdo da XVI Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sergipe, a Comissdo Organizadora contara
com apoio dos seguintes érgaos:

| - Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Sergipe (CEAS/SE);
Il - Setores da Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Incluséo e Cidadania (SEASIC).

Art. 5° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na realizagcdo da XVI Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social de Sergipe e no acompanhamento das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Consideram-se colaboradores eventuais: cconselheiros (as), instituicdes e organizagdes governamentais ou da
sociedade civil, da Administragdo Publica ou da iniciativa privada, prestadoras de servicos da Assisténcia Social, bem como,
consultores e convidados.

Art. 6° - Esta resolugdo entra em vigor a partir desta data.
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Lare, Sovles Wi Man

Daiana Santos Vieira Alves
Presidente do CEAS/SE



